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Atos do Poder Executivo

DECRETO N9 2.345, DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Dispõe sobre o remanejamento de cargos do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS .:
Funções Gratificadas - FG entre o Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado e o
Ministério da Previdência e Assistência Social, e dá
outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe contere o art. 84, incisos
IV e VI, da Constituição,

DECR:ETA:

Art. 12 Ficam remanejados, na forma deste artigo e do Anexo 1 a este Decreto, os seuumtes
cargos em comissão: -

I - do Ministério da Administraçto Federal e Reforma do Estado para o Ministério da
Previdência e Assistência Social, oriundos da extinção de órgãos da Administração Pública Federal. um
DAS 101.4 e dois DAS 101.2;

11 - do Ministério da Previdência e Assistência Social para o Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado. um DAS 1024, um DAS 101.3, duas FG-l c duas FG·3

Art. 22 Em decorrência do disposto no artigo anterior, o Anexo 11 ao Decreto n2 1.644, de 25 de
setembro de 1995, passa a vigorar na forma do Anexo 11 a este Decreto.-

PREÇO: R$ 1,07

Art 3~ Os aposularnentos decorrentes da alteração de que trata o artigo anterior deverão
ocorrer no prazo de vinte dias contados da data de publicação deste Decreto

I

I Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado da Previdência
e Assistência Social fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contados da data de
publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo Il, indicando, inclusive, o número de cargos
vagos, sua denominação e respectivo nivel.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 deoutubrode 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.
"

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

DOMARE DO MPAS

CÓDIGO DAS
PARA O MPAS (a) PARA0 MAR E (b)

'. L'NITÁRIO QTDE. VALOR QTDE. VALOR TOTAL
TOTAL

DAS 1014 3,08 I 3,08 - -
DAS 101.3 1,24 - - I 1,24
DAS 101.2 1,11 2 2,22 - -
DAS 102.4 3,08 . . I 3,08

SUBTOTAL I - 3 5,30 2 4.32

FG· I 0,31 - - 2 0,62

FG - 3 0,19 - - 2 0,38

SU BTOTA L 2 . - - 4 1,00

TOTAL (I +2) - 3 5.30 6 5,32

Saldo do Remanejamento - - - 3 0.02
(a) - (b)

ATENÇAo
Informamos que as matérias entregues pela

eMOe ECT,após as 14 horas, não
serão publicadas no dia subseqüente.

~lW~*4~Sua Editora Ofiei.al•.. / " '"
•.. 1808
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ANEXO I!

( Decreto n2 I 644. de 25 de setembro de 1(95)

a) ot ','\DRO DE\lO"JSTRATIVO DE CARGOS E\l COMISSÃO E Fl'N(ÕES
GR o\T1FICAD.'\SDO \llNISTi,RIO DA PRF\'ID[:'\C1A I: ASSIST(~NCI.'\ SOCIAL

,-------- ------

l '\I[)'\DI
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Serviço
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Divisão

Coordenação-Geral de Recursos Humanos

Serviço
Coordenação
Divisão

Coordenação-Geral de Modernização e Informática
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Divisão

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

Coordenação-Geral de Planejamento Setorial

Coordenação
Divisão

Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças

Coordenação
Divisão

CONSULTORIA JURIDlCA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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I
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2
2

2
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Chefe

101.4
102.1
101.3
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Consultor Jurídico
Assessor

1015
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I
1
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ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA
Diretor-Geral

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador-Geral de Produção Industrial

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA ARAÚJO
Chefe da Divisão Comercial

CATARINA ACIOU DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais - Editora

Re,gistro Profissional nO1160/07/23/DF

Coordenação-Geral de Acompanhamento e Sistemas
de Informação I

I
2
2

Coordenador-Geral
Assessor
Coordenador
Chefe

101.4
102.1
101.3
101.1
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C oordenação-Geral de Atuária e Regimes Especiais Coordenador-Geral
Assessor
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Chefe

1014
102.1
101.3
101.1

Coordenação
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1
I
2
2

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 101.6
101.5
1014
102.1
101.l

Gabinete

I
I
I
3
J

Secretário
Secretário-Adjunto
Chefe
Assessor
ChefeServiço

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMDJTO E
:-<ORMAS I

2
Diretor
Assessor
Chefe

101.5
102.2
1011Serviço

Coordenação-Geral da Pohtica Nacional de

Publicações: os origineis devem ser entregues no Núcleo de 5eleção e Regis110de Matérias. no horório dos 8h àll6h.
QualqIJll( reclamoÇão deve sei encomlnhooO, por escrito, à DMsõo de Jolnas oticlols. no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após a publicoção.
Assinoturos: valem a partir de suo efetivaçoo e não incluem os sup!ementos, que podem ser adquiridOS seporodomente-

DIóllo da JustÇa
2

IletilodO no IN 118,48 37.17 111,51 Rellrodo na IN 139.39 281, 1O

PORrE [ECI) PORTE (ECI)

~licic 56.7B 29.04 51.48 5Lpertícle 56.78 104.28 51.48

.~ 149.16 73,92 14916 />8eo 14916 271,92 14916 _.

Se ão 1 se ãol

IleHrodO no IN 236,96 74,34 223.02 Rellrodo na IN 278.78 562.20 227.66

PORrE (ECI) PORTE (ECI)

SUpccficie 113.56 58.08 102,96 Super11cle 113.56 208.56 102.96

Mreo 298.32 14784 29832 Aéleo 29832 54384 29832

I N F O R' M . A . O E . S

VENDA AVULSA
PUBLlCAC;:AO

(OBRAS E .JORNAIS)
DE MATÉRIAS

FAX FONE ·FAX FONE
(061) 313-9MO (061) 313-9513

R$ 14.78

____,.,. . ~_ ..-:~-------_.-..-:.----_~-.....- .__~__.._~~.-....:'f'a'~------....---------,------------_ .....__ ..__.-----_._----_.
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CARGOS! DEKo\lINAÇÃO NEI
UNIDADE FLINÇÔES CARGOIFUNÇÃO DAS'

1\. FG, -

Assistência Social I Coordenador-Geral 101.j I
Coordenação I I Coordenador 101 ;; I

I
Divisão I Chefe I 101::
Serviço I Chefe 101 I

Coordenação-Geral de Descentralização da
Assistência Social I Coordenador-Geral 101.j
Coordenação I (' oordenador 101 ;;
Divisão I Chefe 101 ::
Serviço I Chefe 101 I

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO FUNDO
NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL I Diretor 101 5

I Assessor 102 ::
Serviço 2 Chefe 101 I

Coordenação-Geral de Orçamento e Contabilidade I Coordenador-Geral 1014
Coordenação I Coordenador 1013

I Assessor 102 I
Serviço I Chefe 101 I

Coordenação-Geral de Finanças I Coordenador-Geral 101.j
Divisão I Chefe 10U
Serviço I Chefe 101 I

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL I Diretor 1015

1 Assessor 1022
Serviço 2 Chefe 101 I

Coordenação-Geral de Cadastro I Coordenador-Geral 101.j
Serviço I Chefe 101 I

Coordenação-Geral de Ação Integrada I Coordenador-Geral 1014
Coordenação I Coordenador 1013
Serviço I Chefe

I
101 I

Coordenação-Geral de Ações Continuadas,
Acompanhamento e Controle I Coordenador-Geral

I
1014

Coordenação I Coordenador 1013
Serviço I Chefe

I
101 I

INSPETORIA GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL I Inspetor Geral 1015ICoordenação lO Coordenador I 1013
I Assessor 102 ::

Serviço I Chefe

I
101 I

Coordenação-Geral de coleta c Análise de Dados I Coordenador-Geral 101 -I
Coordenação I Coordenador 101 ;;

Coordenação-Geral de Inspeção em Arrecadação e
Assuntos Normativos I I Coordenador-Geral , 101.j
Coordenação 2 Coordenarlor , 101 ~ I

Coordenação-Geral de Inspeção de Pendas Médicas I Coordenador-Geral 1014
Coordenação 2 Coordcnador 1013

Coordenação-Geral de Administração I Coordenador-Geral 1014
Coordenação 3 Coordenador 1013

I Assessor 102.2

Coordenação-Geral de Inspeção de Beneficios I Coordenador-Geral 1014
Coordenação 2 Coordenador 1013

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Secretaria-Executiva I Secretario-Executivo 1014
3 Assessor 1022

Coordenação
" Coordenador 1013

Divisão 1 Chefe 1012
Setviço 8 Chefe 101 I

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL I Presidente do Conselho 101 -I
Câmara 8 Presidente de Câmara 101 :1

I Assessor J02 I
Serviço I Chefe 101 I
Junta 20 Presidente de Junta 101 I
Divisão I Chefe 1012
Serviço I Chefe 101 I

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMJSSÃO
E FUNÇÕES GRATIFICADAS DO

MII\ISTERIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DAS SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
UNITÀRIO QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 6.52 3 19.56 3 19,56
DAS 101.5 4,94 11 54,34 11 54.34
DAS 101 4 3,08 34 104,72 35 107,80
DAS 101.3 1,24 64 79,36 63 78,12

DAS 1012 1,11 49 54.39 51 56,61
DAS 1011 1.00 80 80,00 80 80,00

DAS 1024 3,08 6 18,48 5 15,40
DAS 1023 1.24 8 9.92 8 9,92
DAS 1022 UI 21 23.31 21 23,31
DAS 102 I 1.00 19 19,00 19 19,00

SUBTOTALI -- 295 463,08 296 464,06

FG-I 0.31 76 23,56 74 22,94
fG-2 0,24 79 18,96 79 18,96
FG-3 0,19 102 19,38 100 19,00

SUBTOTAL2 --- 257 61,90 253 60,90

TOTAL (1+2) 552 524,98 549 524.96

DECRETO N9 2.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Consolida normas de procedimentos a serem observadas
pela Administração Pública Federal em razão de
decisões judiciais, regulamenta os dispositivos legais que
menciona, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 131 da Lei n2 8.213, de 24 de
julho de 1991, alterada pela Medida Provisória n2 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, 77 da Lei n2

9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 12a 42 da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997,

DECRETA:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 12 As decisões do Supremo Tribunal Federal que fixem, de forma inequivoca e
definitiva, interpretação de texto constitucional deverão ser uniformemente observadas pela
Administração Pública Federa! direta e indireta, obedecidos aos procedimentos estabelecidos neste
Decreto.

".,

ATENCAO. ..:»
A IMPRENSA NACIONAL INFORMA

QUE NAO' POSSUI
REPRESENTANTES COMERCIAIS

Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional.- ,-

nos responsabilizamos por
quaisquer serviços prestados por

terceiros ou pela autenticidade
de documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS:
ASSINATURAS VENDA AVULSA

(Obras e Jornais) (Obras e Jornais)
PUBLlC~ÇÃO
DE MATERIAS

(061)~13·t513 (061)313·9900 (061)313·9905
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